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DMMA-DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO GO) N.'OO5-2020

O Departamento Municipat de Meio Ambiente do Município de Uauá - DMMA, fundaÍnentado na

Resolução CONAMA n" 237i9? e Arts. 2o e 6o, seus panâgrafos e incisos, Art. 159, todos da Lei Estadual

n" 10.481, de 20 dc dezembro de 2006; Decreto Estadual n" I1.235, de 10 de outubro de 2008; Resolução

CEPR.ÂM no 1 ar§, de 30 dr janei.ro de 2QQo; Códgo de Meia A,mbiantr, Lei Mrirrici4ra-l n9 526,4Ê 26.1r

junho de 2014 tendo em vista o que consta do Processo n" ll.2024 de 2910112024, com Pareceres

Técnicos e Jurídico favoráveis ao pleiteado, RESOLVE:

Arr. l' conccdcr a RENovAÇÀo DA LICENÇA AMBIENTAL DE OPER{ÇÃO (LO) N.' 005-

2020. publicada no DOM n' 01712070, emitida poÍ esta secretaria, pelo prazo de 3 anos a AUTO

POS'1() STNHOR D0 BONt'lM L'IDA. rnscnta no CNPJ: 04.425.49214WÁ)2. srtuado Na Av.

D-^r:-:r^ D^.1-^ oiL^i.^ ?<2 /---*^ ll-,,; El.L;^ *-.f;.-'- ^"--;---r^,1- l-^i.l-^À^ ',;^--,^ -,1^.vüiiPritir!,,,veqr!órJrs\gv

seguintes condicionantes:

I 
^prcscntar 

comprovaÇão da distância mínima dc 1.50 rn do lcncol frcático dos tanques subtcrrâncos:

2 - Solicitar prcviamente a esta secretaria, quando for o caso, autorização ambiental para rcalizâr

remcdiação de âreas contaminadas ou desativaçâo dc instalações: 3 - A remediação das árcas

contamlnadas cm casos de acldentcs deverá ser reahzada com basc no Plano de Remedlação paÍa as arcas

^^-r^-:-^J^- ^-,^-^-r^,1^ ---..i^--r- ^^-,.--l^-,{^ ^L;^,i. ^- --,^.I^l^-i^ .-,,L^á^. 
---'.,t^" ^qprwr!.iduv pt! r,e,i!u!!! vwJlLi rv.t. úrPl,uur,.! !

cronogÍama de irnplcmentação das açôes. À depender da gravidadc s extensão do dano. o Departamcnto

de Meio Ambiente poderá permitir a execução de ações emergenciais de remediação pelo empreendedor,

antes da obtenção da autorização ambiental pertinente; 4 - Seguir as recomendações da Ponaria n" 3.214

do Mlnrsteno do I rabatho.e Emprego (M I E l - NR lJ. relatrva aos equlpamentos de combate a lncendrol

a . (:ê"-^.;ar aí11^n^Aana6tê ^ liv^ê rêeí,lú^e eÁli,{^r nn,. Àê';.!^L^c .êr.A^< Aê.riÂaãÁnrc r raeinl,,,,pm

ou rccolhimcnto, scja pclo serviço de limpeza pública da localidade ou por meios próprios, para

disposição em local devidamente licenciado para este tim. Os resíduos sólidos não poderão, em hipótese

alguma, serem queimados a céu aberto ou dispostos diretamente no solo ou em corpos d'água; 6 -

Aconrircronar e enviar para úaumento erou ciisposiÇào cm instaiaçào cievidamenre iicenciacia para csrc

fim nr rosírIrns nerionsns oeradns em r:lecnrrêncie rla,r nnor'.rnÀec .lê ,rrnâ?ên2mÊnr^ e meninrrlre;n ,1n

produtos combustíveisl 7 - Dar destinação adequada aos efluenles proveaieates dos Sistemas de

Scparação Água/Óleo (SAO), lançando-os na rede pública de esgotos, após úatamento para adequaçào

aos padrõcs dc lançamento estabelecidos pelo CONAMA, ou crn corpo hídrico, desde que obtida a devida
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ôüioi6â ou iuâ djspcnsô. irÍiiida pclo IllEl,íA; 3 - S;grcgar cs csBctos saniiá;os Jos dcmais aflucnlcs

gerados pelo empreendimento lanÇando-os em rede pública coletora ou. no caso de inexistência da

mesma, dar tratamento adequado e lançar em local apropriado, em conformidade com as normas técnicas

e ambientais vigentes relativas a esgotamento sanitário, poluição do solo e dos corpos hídricos; 9 -

Sistemas com Tanques Subterrâneos: 9.1 - Implantar e operar os Sistemas de Abastecimento com

Tanques Subterrâneos de Combustível (SASC) conforme as norrnas e critórios estabelecidos na NBR

13.786 da ABNT (Posto de Serviço - Seleção dos Equipamentos para Sistemas para Instalações

Subterrâneas de Cornbustívcis); 9.2 - Dotar as áreas de abastecimento e descarga dos sistemas com

tanques subterrâneos de piso de concrelo impermeabilizado e canaletas para coleta dos efluentes líquidos,

os quais deverão ser direcionados para o Sistema de Separação Água/Ôleo (SAO); 9.3 - Instalar os

respiros dos tanques subterrâneos de armazenamenlo de combustiveis em conformidade com as nonna.s

tecnicas da AtsNT e manter a distância minima horizoÍtal de 3 m (três metros) entre esles e quaisquer

-,1:fi^^^À--. (! ,l tf-h,^- r--r- ,l^ ^.t^^^,'-;Á^A- ."Lr--â--^. ;-^1,'-:"- r.-^"^" ,{^ ;J-^!urrr!uyv!.:r .. , drLrsJrr! rsrrYsrr ur U,rv

qucinrado. tubulações e conexões, em conformidade com a NBR 13.784 da ABNT (Detccção dc

Vazamento em Postos de Serviço), com a seguinte periodicidade: . Tanque de parede simples - a cada 2

anos . Tanque de parede dupla - a cada 3 anos . Tanque de parede dupla com monitoramento intersticial

contlnuo a cada 5 anosi 9.) - lnterdrtâÍ rmedratarnente a opeÍaçáo dos tanques subtcrraneos quc

.-Á" ^ .-"r- ,{^ ^"r"-^".;.{.,{^ Âc nnaranÃac Áõ.-t;'aA^ Â /-.t;-.^À^ ,l^. i.^,,..-..," vPrrq! vrv ! e-ô..,*--e

deverão ser realizadas de acordo com a NBR t4.973 (Posto de serviço - Remoçào e Destinação dc

Tanques Subterrâneos Usados), da ABNT, dcvendo a sua destinação final estar de acordo com as nonnas

ambientais vigentes: 9.6 - Realizar investigação prévia de contaminação do solo e lençol frútico, quando

cias operaçoes de troca cic tanques ou tubuiaçôes. e cncamiúar os resuitacios ao Dcpanamcnto cie vteio

Âmhienre g ? - Nnn rrtilizer trnnrre< rerrrnrqÁnc em inctrleeÀer cuhtenâncoc Í§Á§Ccl mecm,, ,','-

jaquctados; 9.8 - Não utilizar tanques subterrâneos de paredc simples sem revcstimento extemo. Os

empreendimentos quc ainda possuem este tipo de equipamento devcm substituí-los por tanque de paredc

dupla faquetados), no prazo de até 2 anos.; l0 - Comunicar imediatamentc ao Departamento de Meio

Ambicnre a ocorrência «ie quaisquer vazamenÍos ou acidenres responsabiiizan<io-se pcia atioçào ric

me-rlidas para. r-'onfrole rla sitttação emergercial. e para. o saneament-o daq ár.ea,s iÍnçnr-tadaf,, de- acorrjo ,:om

as exigências formuladas pelo DepaÍâmento de Meio Ambiente; I I - Promover o treinamento dos

empregados, visando orientar a adoção de medidas de preveação de acidentes e ações cabíveis imediatas

para conftole de situações de emergências de risco: 12 - Investigar as causÍs e tomar providências

irtrcdiaíx para viiuiruçãu rla iurríu ativa tlc curriurrirração, uus uasus rlc uçurrêrrsia tic vüz'drlcuiu uu

acidentes com deÍramamsnto de comhustíveis para o solo: 13 - IndenizâÍ o[ repamr os danos causados

pelo empreendimento ao meio ambiente independentemente da existência de culpa, conforme previsto na

Constituição Federal e Estadual bem como nos demais instrumentos legais e normativos aplicáveis; 14 -

Fazer com que seus preposlos, firncionrírios e outos sob sua responsabilidade cumpram o estabelecido

ir.s'ú LfuÊnça; l5 - Àfúalizar õta Liüefiça, Füt§ âú DepartarÍifftü .ie ltÉeiv Arnbirnte, prtviarr,ente a
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quâicqüeí alt«açãc* que itr.p,liquerr. srÍ iefoí--,a de equipar,cr*os, ampliaçãc das iretalaçõcs ou dos

serviços oferecidos pelo empreendimento; 16 - Deverá o empreendedor, em cuÍnpdmento das exigências

legais da Resolução da CONAMA N' 273 e da Portaria INMETRO N' 009i201I, obter, quando da

operação do empreendimento, a CertiÍicação das que realizem o Serviço da Instalação e Retirada de

Sisterna de Am^zenaÍnento Subterrâneo de Combustíveis (SACS); 17 - Realizar ações de educaçào

ambiental na comunidade, através de palestrâs e materiais publicikários, visando conscientizar a

população sobre a importância da preservação do meio ambiente e o correto gerenciamento de resíduos

úlidos; l8 - Realizar a doação de 60 mutlas de vegetação nativa, a serern utilizados para a recuperação

de áreas a serem definidas por esta secretaria; 19 - Manter, no local do empreendimento, os documentos

abaixo elencados, assim como cópia deste certihcado, a disposição da fiscalização dos órgãos ambientais.

Autorização Prévia da Fundação Nacional do Índio (FUNAI), no caso de áreas indígenas. (Aüso na saída

da Licença Ambiental e disponibilizâçâo para fiscalização); 20 - Nota Íiscal de aquisição de cada um dos

'úrLq'.:es nc'Jcs e cs certificadcs áe ss'.a^queidcde pedl,|entes, ics oagos de postca en: cperação

reformados, ou ern refornra; 22. Atualiz r os documentos técnicos: RCE (Relatório de Caracterização do

Empreendimento) e PGRS (Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos) em um pflvo de âté 180

dias; 23. Apresentar a Licença Ambiental da empresa responúvel pelo lranspoíe dos combustíveis

comerclatizados; 24. RealizaÍ a manutençáo penôórca dbs extrnlores de mcéndlo.

DMl!ÍA - DEPARTAMENTO MUNTCIPAL DE MEIO AMBIE)iTE

BÍuno §
STCR E RIO SCEL.',IMA
DccÍeio N ' 1.582/202:

Bruno Hiago Lima Santos
Secretário de Cultura. Turismo e Meio Ambiente

Lobo Rosae
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